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ESTADO DE ALAGOAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO NORMATM N" l/2024

DISPÔE SOBRE O PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO

QUANTO AO CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DA
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA NOS SÍTIOS OFICIAIS E

PORTAIS DA TRANSPARÊT.iCN DAS UNIDADES
ruRISDICIONADAS DO TRIBLTNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE ALAGOAS, E CzuA O ÍNDICE DE

TRANSPARÊNCIA DOS MUNICÍPIOS DE ALAGOAS
ITMAL E O ÍNDICE DE TRANSPARÉNCIA DO

ESTADO DE ALAGOAS . ITEAL.

em JJr 3 !Jü\

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS
(TCE/AL), no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, que lhe conferem o

artigo 95 e o aÍigo 97, inciso II, da Constituição do Estado de Alagoas, e a Lei Estadual no 8.790,

de 29 de dezembro de 2022 - Leí Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas,

Considerando os artigos 70,71 e 75 da Constituição Federal, os quais

estabelecem as competências dos Tribunais de Contas;

Considerando o disposto no inciso XXXIII do artigo 5o, no inciso II do § 3" do

artigo 37 e no § 2o do aÍigo 216 da Constituição Federal, que tratam do acesso à informação

pública;

Considerando a competência dos Tribunais de Contas para fiscalizar o

cumprimento da Lei Federal no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),

inclusive quanto à transparência da gestão fiscal;

Considerando o disposto na Lei Federal n" 12.527, de 18 de novembro de 2011,

Lei de Acesso à Informação (LAI), sobre os procedimentos a serem observados pelos entes, com o

fim de garantir o acesso a informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou

custodiadasl
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Considerando o Decreto Federal n" 7.185, de 27 de maio de 2010, que dispõe

sobre o padrão mínimo de qualidade do sistema integÍado de administração financeira e controle,

previsto no § lo do inciso III do artigo 48, da LRF;

Considerando o Decreto Federal no 7.724, de 16 de maio de 2012, que

regulamenta a LAI;

Considerando que o adimplemento das exigências postas na LRF, na LAI e nos

Decretos no 7.185, de 27 de maio de 2010 e n' 7.724, de 16 de maio de 2012' relativas à

obrigatoriedade de transparência das informações públicas, constitui condição para o ente receber

transferências voluntarias, nos termos do § 2" do artigo 51 da LRF;

Considerando o princípio da transparência pública de observância obrigatória

pelos gestores, inclusive, por força do artigo 5' da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, Lei de

Licitações e Contratos (LCC);

Considerando ser direito fundamental do cidadão o acesso à informação pública e

a importância dessa divulgação para a efetividade do controle extemo e social;

Considerando o Capítulo II da Lei no 13.146, de 06 de julho de 2015, Estatuto da

Pessoa com Deficiência;

Considerando a Lei no 13.460, de 26 de juúo de 2017, Código de Defesa dos

Usuários de Sewiços Públicos; e

Considerondo a Resolução Atricon no 001, de 02 de juúo de 2023, a qual

"Aprova as Diretrizes de Controle Extemo relacionadas à temática 'Transparência dos Tribunais de

Contas e dos jurisdicionados",
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RESOLVE:

Art. l'O procedimento de avaliação pelo Tribunal de Contas do Estado de

Alagoas - TCE/AL quanto ao cumprimento do princípio da Transparência Pública, através da

disponibilização de informações em meio eletrônico de acesso público, em sítios oficiais e/ou

portais de transparência, obedecerá aos critérios e parâmetros dispostos nesta resolução.

Parágrafo único. Estão sujeitos à fiscalização da transparência pública pelo

TCE/AL todos os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo,

Legislativo, sejam eles municipal ou estadual, do Poder Judiciário, do Ministério Público do Estado,

da Defensoria Pública do Estado, do Tribunal de Contas do Estado, bem como das autarquias.

fundações públicas, empresas estatais dependentes e demais entidades controladas direta ou

indiretamente pelo Estado de Alagoas ou seus Municipios.

Art. 2' Os sítios oficiais e/ou portais de transparência das entidades listadas no

parágrafo único do art. lo serão avaliados pelo TCE/AL segundo os critérios constantes na l|latnz
de Fiscalização da Transparência, que segue em anexo e compõe esta Resolução Normativa.

Parágrafo único. Na avaliação dos sitios oficiais e/ou portais de transparência, o

TCE/AL poderá aplicar, no que couber, manuais e/ou orientações editadas com esta finalidade pela

Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON ou por outras entidades

representativas dos Tribunais de Contas.

CAPÍTULO II

DOS CRITÉRIOS E PARÂMETROS PARAAVALIAÇÃO

DA TRANSPARÊXCLI. PÚSLTCA,

Art. 3o Os critérios e parâmetros de avaliação, informações sobre pesos e

metodologia do calculo do percentual relativo ao nível de transparência do órgão ou entidade

avaliada constam do Apêndice desta Resolução Normativa. 

N \

CAPÍTULO I

DISPOSIÇOES GERAIS
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Art. 4' Será apurado Índice de Transparência dos Municipios de Alagoas - ITMAL
ou Índice de Transparência do Estado de Alagoas - ITEAL, conforme o caso, do sítio oficial e/ou

poÍal de transparência das entidades descritas no art. lo a partir da adequação aos critérios

dispostos na Matriz de Fiscalização da Transparência, nos seguintes termos:

I - O somatório das notas ponderadas de cada critério resultará no índice de

transparência, expresso em média ponderada, e que corresponde a uma nota variável de 0 (zero) a

100 (cem) pontos, em percenrual; e

a) diamante: atendimento a 100% (cem por cento) dos critérios essenciais e índice

de transparência igual ou superior a 9570 (noventa e cinco por cento);

b) ouro: atendimento a 100% (cem por cento) dos critérios essenciais e indice de

transparência igual ou superior a 857o (oitenta e cinco por cento) e inferior a 957o (noventa e cinco

por cento);

c) prata: atendimento a 100% (cem por cento) dos critérios essenciais e índice de

transparência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) e inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento);

d) elevado: atendimento a menos de 100% (cem por cento) dos critérios essenclals e

índice de transparência igual ou superior a 759lo (setenta e cinco por cento);

e) intermediriúo: índice de transparência igual ou superior a 507o (cinquenta por

cento) e inferior a 75% (setenta e cinco por cento);

f) insuficiente: índice de transparência igual ou superior a 3070 (trinta por cen

inferior a 50% (cinquenta por cento);

NO
to

II - Para fins de avaliação dos sítios oficiais e/ou portais de transparência quanto

ao atendimento aos critérios elencados na Matriz de Fiscalização da Transparência" o índice de

transparência apurado será classificado conforme os seguintes níveis:
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g) critico: índice de transparência superior a 0o/o (zsro por cento) e inferior a 30%

(trinta por cento);

Art, 5'A fiscali zação da transparência pública de todas as unidades jurisdicionadas

municipais e estaduais será realizada de forma sistemática, duas vezes a cada exercício, da seguinte

forma:

I - A primeira avaliação será realizada no mês de juúo, com aferição do Índice de

Transparência Municipal ou Estadual (ITMAL ou ITEAL), seguido da ciência ao gestor do nível de

transparência atingido pelo órgão sob sua responsabilidade, com anexação da Matriz de

Transparência Pública e indicação das falhas e omissões identificadas;

II - A segunda fiscalização ocorrerá no mês de dezembro, com o Índice de

Transparência aferido nos mesmos moldes da primeira avaliação, acrescido de aniilise tecnica pela

equipe ou técnico de fiscalização da evolução entre as duas avaliações realizadas no exercício.

§ l. O resultado do Índice de Transparência aferido na primeira avaliação será

comunicado ao responsável diretamente pela diretoria técnica competente, através de oficio, e não

formalizará pÍocesso de auditoria, salvo nos casos de órgãos ou entidades que obtiverem IT

classificado na categoria 'inexistente', quando deverá ser convertida imediatamente em processo e

encaminhada ao relator, para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 6' As avaliações convertidas em processo de auditoria referidas nos parágrafos

lo e 2o do artigo anterior, deverão ser compostas do relatório técnico da diretoria, da Matriz de

Fiscalização da Transparência, preenchida ou atestada pela equipe ou técnico de fiscalização do

TCE/AL, e anexadas cópias de documentos comprobatórios extraídos dos sítios oficiais e/ou portais

de transparência que sejam suficientes para fome

da evidência obtida e das conclusões alcançadas'
""0""

h) inexistente: índice de transparência igual a 0o% (zero por cento).

§ 2' A segunda avaliação anual de todas as unidades jurisdicionadas resultará em

relatório a ser juntado à prestação de contas respectiva, e converterii ainda, em processos de

auditoria todas as avaliações com índices classificados em inexistente, cítico ou insuficiente.

compreensão clara do "_§." 
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§ 1o Os documentos comprobatórios mencionados no caput deste artigo conteÍão a

data e a hora em que a informação foi extraída dos sitios oficiais e/ou portais de transparência das

entidades avaliadas.

§ 2'As fiscalizações poderão se utilizar de sistema informatizado para a realizzção

do preenchimento das matrizes a que se refere o art. 2o desta Resolução Normativ4 assegurado o

direito de acesso, por qualquer interessado, aos dados e informações anexas ao preenchimento dos

critérios e itens de avaliação de cada um dos jurisdicionados.

Art. 7o Eventuais sanções a serem impostas às entidades elencadas no art. 1o, no

tocante à avaliação do índice de transparência, deconerão da legislação correlata, em especial, a Lei

n' 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos; a Lei Complementar no l0l/2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal; a Lei n' 12.527/201I - Lei de Acesso à Informação; a Lei n" 13.146/2015

- Estatuto da Pessoa com Deficiência; da Lei Federal no 13.46012017 - Código de Defesa dos

Usurírios de Serviços Públicos, entre outÍos normativos elencados na Matriz de Fiscalização da

Transparência.

Art. 8' O TCE/AL divr.rlgará série histórica dos Índices de Transparência das

entidades mencionadas no art. 1', de modo a acompanhar a evolução e a destacar evenruais avanços

ou retrocessos.

Art. 9" Aos resultados gerais apurados na avaliação da transparência das entidades

avaliadas, bem como do próprio TCE/AL, será dada ampla publicidade através da divulgação

periódica pelo Tribunal sob a forma de ranking.

Art. 10. Os portais da transparência que atingirem as categorias Diamante, Ouro e

Prata serão premiados anualmente pelo TCE/AL, após a segunda avaliação anual, com Selo de

Quatidade de Transparência Pública.

CAPÍTULO III

DA DIVULGAÇÃO NOS RESULTADOS

0 N
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CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO

Aú. 11. O TCE/AL não realizará, a partir da vigência dessa norma, fiscalizações

individualizadas e pontuais sobre a qualidade dos sítios oficiais e/ou portais da transparência de

seus jurisdicionados, originadas de representações extemas, salvo em casos excepcionais em que a

gravidade dos latos denunciados tragam indícios de que o referido órgão ou entidade possa estar

classificado na categoria'inexistente', em relação ao seu Índice de Transparência.

§ 1'No caso de repÍesentações que derem entrada no TCE/AL, a partir da

publicação desta Resolução, e que teúam por objeto inegularidades no cumprimento do Princípio

da Transparência, o relator poderá afastar a admissibilidade de forma monocrática, com o

consequente arquivamento do processo, podendo antes desta medida, encamiúar comunicação à

diretoria competente, sempre que entender que a informação constante dos autos é relevante para

ser considerada nas avaliações periódicas sistemáticas.

§ 2' Os processos de representações de que trata o parágrafo anterior que já tenham

sido admitidos e estejam em tramitação nos órgãos técnicos do TCE/AL, deverão ser encaminhados

à diretoria competente para fins de constituição de banco de dados a ser considerado na primeira

avaliação anual realizada após iniciada a vigência dessa norma, e arquivados em seguida.

Art. 12. Estâ Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrá,rio.

Sessão do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió, 27 de

fevereiro de 2024 .

FERNAN
C

G SANTOSo
Conselheiro Vice - sidente

CAPÍTULO V

DAS DTSPOSTÇÕOS rrXUS E TRANSITÓRrAS
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Conselheiro - Relator

RENATA PEREIRA PIRES CALTIEIROS
Conselheira (ausente)
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I. A Matriz de Fiscalização da Transparência é constituída por dimensões, critérios, decorrentes de

leis específicas e condizentes com as características da entidade avaliada, e itens de avaliação,

sendo dividida em Matriz Comum e Matrizes Específicas.

a. Matriz comum: matriz cujos critérios serão utilizados para a análise dos sítios oficiais e/ou

portais de transparência de todos os órgãos e entidades jurisdicionadas;

b. Matrizes específicas: ma[izes que serão aplicadas considerando as peculiaridades de

alguns grupos de órgãos e entidades jurisdicionadas, sendo subdividida em:

i. Defensoria

ii. Ministério Público

iii. Poder Executivo

iv. Poder Executivo Municipal

v. Poder Judiciiírio

vi. Poder Legislativo

c. Dimensões: constituem os assuntos e areas temáticas objetos de análise quando da

avaliação dos portais, conforme quadro da alínea b do item III, deste Apêndice;

d. Critérios: constituem os quesitos a serem examinados nos portais, ou seja, os parâmetros a

serem avaliados como "atende" ou "não atende" em cada análise de um portal institucional

e/ou da transparência. Os critérios recebem pesos distintos, de modo a refletir a sua

relevânci4 conforme coluna "classificação" da matriz, atribuindo-se peso 2 (dois) aos

critérios essenciais, peso 1,5 (dois) aos obrigatórios e peso 1 (um) aos recomendados, nos

seguintes termos:

i. essenciais: critérios de observância compulsóri4 cujo descumprimento implica no

impedimento do recebimento das transferências voluntrírias, nos termos do art. 73-C da

Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000;

ii. obrigatórios: critérios de observância compulsóri4 cujo cumprimento é imposto por

legislação diversa da descrita no subitem anterior e cujo descumprimento implica em

sanções, conforme explicitado na coluna "Fundamentação" da Matriz de Fiscalizaçj*ja
Transparência: I "à*,

ANEXO UNICO
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iii. recomendados: critérios cuia observância constitui boa prática de transparência,

ainda que não decorra diretamente de imposição legal.

e. Itens de avaliação: cada critério tem a sua pontuação subdividida em itens de avaliação,

aplicáveis no todo ou em parte, de acordo com a natureza do quesito em análise, nos seguintes

termos:

i. Disponibilidade: 30%o da pontuação;

ii. Atualidade: 30% da pontuação;

iii. Série histórica: 207o da pontuação;

iv. Gravação de relatórios: l0% da pontuação;

v. Filtro de pesquisa: 107o da pontuação.

II. A Matriz de Avaliação contém no total 124 (cento e vinte e quatro) critérios, cujas respostas são

objetivas, de seleção única, do tipo "atende" ou "não atende". Desse total, 70 são comuns e os

demais são especificos para cada tipo de jurisdicionado, avaliando aspectos próprios, em função da

atividade-fi m desempeúad4 conforme demonstrado abaixo:

Total de critérios Subtotais Essencial Obrigatória Recomendada

Matriz Comum
Matriz Especifica - Poder Executivo

Matriz Específica - Poder Legislativo
Matriz Especifica - Poder Judiciario

Matriz Específica - Tribunal de Contas

Mafiiz Específica - Ministério Público
Matriz Específica - Defensoria Pública

Total

70
18

l1
6

12

4
l

124

7
5

0

0
0
0

0
2I

5l
6
7
J

4
J
0

74

t2
7
4
3

8

1

J

38

IIL A fórmula para o cálculo do índice (nível de transparência) - o cálculo do índice da avaliação

leva em consideração:

a. os pesos dos critérios, de acordo com sua classificação quanto à exigibilidade

(essencial 2, obrigatório 1,5 e recomendado 1), bem como o peso de cada

dimensões;
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b. os pesos atribuídos aos grupos de critérios (dimensões), definidos conforme a) sua

relevância para o controle extemo e social e b) o grau de dificuldade para a sua

disponibilização:

Dimensões Peso Dimensões Peso

Acessibilidade
Atividades fi nalísticas

Contratos
Convênios e Transferências

Despesa
Diárias

Educação
Emendas parlamentares

Informações institucionais
lnformações prioritii,rias

1

3

I
I
4
4
.5

I
1

)

c. Cada critério tem a sua pontuação subdividida conforme o número de iÍens de

avaliação (disponibilidade, atualidade, histórico, gravação de relatório e ferramenta de

pesquisa). Cada um desses ilens corresponde a um percentual da pontuação mrixima do

critério (disponibilidade: 30%, atualidade: 30%, série histórica: 20%, gravação de

relatório: 10% e filtro de pesquisa: 10%). Quando um ou mais desses itens não forem

aplicáveis para o criterio, seu percentual será rateado de forma proporcional entre os

demais itens de avaliação.

d. O quadro a seguir demonstra as pontuações miíximas a serem atingidas por cada

órgão ou entidade avaliada:

Pontua ao mâxrma
Esfera/órgão/entidad Comum Especifica

Matriz Específica - Poder Executivo
Govemo do Estado

PrefeituÍa MuniciPal
Matriz Específica - Poder Legislativo

Matriz EspeciÍica - Poder Judiciiirio
Matriz Específica - Tribunal de Contas

Matriz Específica - Ministerio Público

64
65

43,5
)', \

42
16,5

9

Total

285
286

264,5
243,5

263
237,5

Matriz E ífica - Defensoria 0

rE'lAL TE (OíT5

1 LGPD e Govemo Digital
3 Licitações
3 Obras

1 Ouvidoria
4 Planejamento e Prestação de Contas

1 Receita
I Recursos humanos
I Renúncia de receita
2 Saúde

2 SIC

221
221
221
221
22t
221
221
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e. Ao final, a depender da pontuação atingida pelo órgão ou entidade, será atribuído o

nivel de transparência correspondente, que poderá corresponder as seguintes faixas de

tÍanspaÍência:

Faixa de
Transparência

Nível Mínimo de Requisito Adicional
Trans rencrâ

Diamante
Ouro
Prata

Elevado
Intermediário

Básico
Inicial

Inexistente

Entre 95% e 100%
Entre 85o/o e 94oÁ

Enlre 75o/o e 84Yo

Entre 75o/o e 1000Á

Erire 50oÁ e 7 4%o

EnÍre 30Yo e 49o/o

Entre 1o/o e 29%o

0

100% dos critérios essenciais
100% dos critérios essenciais
1007o dos cútérios essenciais

Menos de 100% dos critérios essenciais

ü
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conselhêiro-substhulo AlbêÍlo Pires Âlvês dc Âbreu

Ministéíio Público dC Coí â3......................................
PíocuÍadoria- Gêral do Ministério Públicod€ Contas

alos ê Despâchos .

Presidência

Atos e Despachos

. âESOLUçÃO |{O8M^M No I/2o2rr

oIsPóE soBRE o PRoCEDIMENIo oE AVÂLIÀÇÃO oUANIO Âo CUMPSIMENTo
Do p8tNcipto oa TRANSpaRÊNctÁ púBuca Nos sÍros oFrctÂrs E PoBÍars DÂ
TR^NSpaRÊNcla DAs UNTDADES JuBrsDrcroNAoas oo TÂTBUNAL DE coNTAs oo
ÉsrÁDo oE aLÀco^s. E c8ra o iNDrcE oE TBANSpaRÉNcra oos MUNtcipros oE
aL^GoÀs - IMAL E o ÍN DrcE DE TnaNspa8ÉNcta Do ESTÀoo DE^LAGoÀs - IÍEAL.

O TBEUNAI DE COrT S D0 EST DO OE AL GOAS CrC€/Ar), no u§o de suâs
arribuiçóês consritucionais, lêgâis e rêgimêntâs, que lhê conÍeíêm o artigo 95 e o
artigo 97, inciso ll. dá con.tiruição do Esrâdo dê Alâgoas, e a LeiEsraduâlio 8.790. de
29dedêzembrc de 2022 - LliOÍgánica do Tribunal de conlas do Eslado dealãgoâs,

CoBid.í.do os aÍligos70,7l e 75 da Constituição Federal os quais eslâbelecem as
comp€lências dos Íibunais dê Conlas;

Co$idü.ndo o d sposlo no inciso XXXllldo ânigo 50, no inciso ll do§ 30 do a.tigô 37
e no § 20 do adigo 216 da Constituição FêdêÍâ|, quê lratam do âcêsso à infomâÇão

Corsnhnído a competênciâ óos Tíbunâis de Conras pâíâ ÍscâlizaÍ o cumpíimenio
da lêi FedêÍâl no l0l, de 4 d. maio d. 2000. Lei de aesponsabilidad. Fisc.l (LBF),
inclusive quanlo à transparéncia da gesláo íiscalj

CoBid.r.ndô o daspoío na Lei Fedàâlno 12.527. d.l8 de flovembro de 201l. Lêide
Âcêssô à lnío.mâçào (LAl), sobrê os p.ocêdimêntos a sê.em observâdos pelos €nles,
com o Íim de qarannro acesso a inÍoÍmaqões d€ intêíessê colêlivo ou gêralpor êles
produzidâs ou cúsrodiadas;

con.id.Írüo o oêc!êto Fed.ral nc 7.185, d€ 27 dê maio de 2010, que óispoê sobíe
o paúão mínimo dê quâlidâde do sislema inlegíâdo dê âdministÍação llnanceiÍa e
contíole, previsro no § lo do inciso llldo ãrtigo 48, da LRF;

Comid.r.ndo o DecÍelo Fcd€ral no 7.724. de l6 de háio de 2012, ql]e Íêgulamenrâ a

Conrid.Í.ndo quê o adimplemênlo dâs exigêôciâs posra3 nâ LBF, nâ tÁl e nos
oecreros n'7.185. dê 27 dê máio de 2010 e no 7.724. de l5 d. mâio de 2012..elal,vas
à ouiq.loriedade de transparênciâ des iníoÍmâçóês públlca3, co.srilui condição para
oàtrê rêcêbêí lÍânsíerências voluntáías, nos termos do § 20 do aíigo 5l dá tFFl

TRIBUNAL PLENO íNDIcE

PRIMEIRA CAMARA

secutol cÂlitaRl

OUVIDORIA

CORREGEDORIA

ESCOLA DE CONÍAS

MlNtsrÉRto PúBLtco DE col{TAs
Enio Andrâde Pimenta

Procurador-Gerâl
CoBad.rândo o p.incípio da l ânsparênciã públi.a de observánciã obrgâtória

Ano Cvlll I No 48 | Terça-feira,1z de Marco de 2024

12

0l
0l
0l
01

't9
'19

21

21

24

Âns€lmo Rob€rto dê Almaide BÍito
Conselheiro Presidêntê

Rosâ Mâ.ia Bib€iÍo de ÂlbuouêÍoua
CoosêlheiÍa

Rênetá P€Íêire Piíês Câlhêiros
Conselheiíâ

albeno Pircs Alvês dê abrêu
Conselheiro substituto

Conforme Lei7.300 de 1511212011 Páqrna 01



gesroÍe§, inclusiv€, poÍ íorça do â.rigo 50 da Lêi nô 14.133, d€ lo d€ abrild€ 2021, Lei
d. Licitaçô.s c Conlrelos (tCC);

C.o.id.r.rdo Bêí dn€ito íundâmênrâl do cidadáo o acesso à iííoímâÉo pública ê a
imporlânciâ d.ssadivulqáção pâíâ â êíêtividâdc do corlrole ertcmo ê sociâl;

coll.kLÊxb o Cêpilulo tt dã t€i n. 1 3.I 46. (h 06 dê julho dê 201 t Esratúo da p!s§o,

Corl.id.r.ndo â L.ino 13.460, dê 26 dêjunho dê 2017, Crjdigo d. D.Í.sâ dos Usuário3
dê Sêrviços Público§; e

Cdrid.ranô â Rcsolução Aticon no 001. d! 02 dêiunho dê 2023, . qual.Aprcva as
DirêlÍizes dêConlrole ExteÍno Íelacionâdas à t€máticâ 'Ííanspâréncia dos Íibunais dê
Conlâs ê dos juisdicio^ados".

NESOLVE:

c PfTuLo t

DtsPostçócs GcÂÁrs

ln. lc O proc.drmento de avaliaçào pêlo TÍibúnâldê Conras do Estado d. Alagoas
- TCE/ÁL qúánto ao cumpíim.nto do principio da TíánspâÉnêiâ Púbtica, através
da disponibilir.ção dê iníormaçôês Êm mêio êlêüôhico dê âc.6so públiêo, êm sitios
oliêiâis e/ou podais dê trânspeÍência. obêd€.erá âos cÍit*ios ê príàmêrÍos disposlos

Paítg.âÍo único. Estáo suiêiros à Íscâli2âçáo dá úansparênclã púbticâ p€b rCE/AL
lodos os óí9ãôs públicos inregÍanrês dâ âdminisúaÇáo direta ôs Podsês &eúivo,
Legrslarivo. s.jâm êles muoicipal ou .stâduâ|. do Pôdcr Judiciáio, do Mini3láio
Público do Esr.do, da DeíênsoÍiâ Pública do Estado, do Tribunâldê Contas do $râdo,
bem como dâs ãutãqlias, íundaçôês públic.s, empresâs estâiáis dêpêôd€nres e
dêm.rs entidadês contrôlâdas dneta ou rndÍêtâsiêntê pêlo Estado d. Alaqo ou sêus

^ít.20 
Os sitios oÍci.is ê/ou poriâis de úansparênciâ das.nidâdês tistadas

no pârágraío únacô do âí. l. sêrào âvaliados pêlo ÍCE/AL scgundo os crirérios
cdsrà.res.â Mâriz de Fr3.âlizàçáo da IrânsDarê.c'á. qúê seguê €h onexo e compõe
esta Resoluçãô Nolmãtiva.

P.rilrío rhico. Nâ ávâliáçâo dos s ios úcáis ê/ou po.tais (l€ tÉnspaíêncrâ. o
TCE/ÁL podeÍá aplicar no quê coub€Í, manuâis e/olr oriênlâçôês êdiradas com êslâ
Ínâlidâdê p€la Associasáo dos M.mbrcs dosrribunâis dê Conlas do Bresil-ATB|CON
ou poÍ outías êntadadcs r.p.êsêntâtavâs dÔ3 ÍÍibunais d. Contas.

CAPÍÍUIO II

DOS CIrÉAIOS E p^r^METnOS pÁRA 

^V 
L|AçAO

D TR flSP na{CU PÚaUC^

tÁ.3. Os críéÍios ê parâm.nos de âvâliáÉo. iníormaçôês 3obrê p.sos ê m.lodotogiâ
dô cálculo do pêrêenruâl relatavo ão nivêl dê tÉnsp.íênciá do óígão ou entidâde
avâliada constam do Apêndicêdêstâ Rêsolução NoÍmâtivá.

^rl. 
4c Sêíá âpuÍado indrc. d€ Tíânspârê.cia dos Municipios dê Atagoas - |TMA!

ou hdice d€ Transpaíêncra do Estado de Àtâqoâs - lrE L confoÍmê o cáso, do sftao
oícial e/ou portal d€ tÍanspardci. das entidâdês d!§critas no ârt. lo â párit da
6dcqúâção âos citáios dispostos nâ Mârriz de fisc.lirâção dâ Tí.nsg.rônciâ, no3

| - O somârório das notás poôdêíãdas de cãdâ cÍilé.io resutrâíá no indicê de
tr.nsparência, êrprêssô.m média pondêÉd4 ! qüêcorrcspondê e umâ nota vâíiávêt
de 0 (zeÍo) a l0o (cem) pontos. em oeíc!Ítual e

ll- Paía íns dêavaliação dos sitios oficiâis./ou ponâis dcrÍanspâÍência quânto ao
ai€ndimênlo aos critérios elencados ná Malriz de Fiscalirâção ds Transparênciâ, o
indicê d.iranspsrênciâ âpuràdo será classifrcâdo coÕíorme os sêgúint.§ nív.is:

â) dramantê: ât.ôdim€ôto â l00a (c.m poí cento) dôs cíilerios ess.nciais ê indice d€
transpaíência iguâl ou sup€ÍioÍ a 95% (novê â € cinco poÍ cento)r

b) ouÍo: atsdim.nto â 10096 (cem po. c.nlo) dos cÍiGrios ês6.nêiais ê í.dicê de
lrânspaÍênciâ igoal oú supeÍaoí a 85a (oitêntê e cinco por cenro) e iníê or â 95r
(novênl: e cinco poÍ cêílo);

c) praia ârêndim.nto a 1001 (cêm por cenlo) dos cíiléíios es§enciâis ê indice dê
rânspaÍencia iguál ou sup.íior a 75a (sáênla e cinco poÍ cênto) ê jnfeÍioí ã 8s*
(oilêntã ê cinco por cênio);

d) êlevado: âtêndimento a ímnos dê 100% (c€m poÍ cênto) dos critérios êssênciais e
indic. dêranspâíência igualou supêriorã 75% (sere.tâ e c,nco porcento);

ê) i.têlmêdiáío: indicê d. rránspârência iquatou supênor a 5Ot(cinquênla por c€nto)
ê iníerior a 751(setenla e cin.o poí cênto);

0 insuíciênt.: indi.ê d. t.anspârcncia igual ou supêriôr a 3Oa (l.intâ poí cênro) .
iníêíior ô 501(cinqu€ntá oor certo);

d cdtico: índicê dê ÍanspararÉiâ supêrioí a 0S (zêlo por cênto) e iní. or a 309. (riora

h) inexislênle: indicê dê rrânspa.ênciâ iqualá ot (zero poí c6to).

^.t. 
50 A íscâlizrçáo da kanspaônciâ pública dê rodas âs unidadcs jurisdicionadas

municipáis e esladuars sê,á rcalizadâ de íoíma sistemálicâ, duâs v€zes a cldá
exêrcicio, dâ sêg0iote íolmâ:

| - A primêíâ âvaliaçáo seíá rcálizâda no més de iunho, com âíeriçáo do índice dê
TranspaÍ€flcia Municipâlou Esladual(trual ou ITEÂL). sêquido da ciêocia âo geíôr
donrêld! ÍanspaÍênciâ atingido pêloóÍgão sob sua r6ponsâbrlidâdc com an.iâção
dá Mali. d. Transp6rénci. Poblicá. irdicaçào das íalhás. omissõ.s dcntiÍcâdasj
ll - Â segunda íis.alizâçào ocoíêrá no ma6 dê d.zembro, com o Índice de

técnicà pêla €quapê ou técnico dê rrscalização da clol!çào efltÍe âs duâs av.liaçÕ€s
íêâli!âdâs nô .I.rcício.

§ ro o resuhado do indicê dê Ííânspaíàciâ âÍêíido íã primêirâ âvâliâção sêrá
comunicâdo ao responsável dtelâment. pdâ dÍetoria têcnicâ compêt.nic átÍavós
dê oÍcro, ê nào íomâlizará proc.sso d. auditoriâ. sâlvo nos cásos dê óígáos ou
enlialades que oôtvêrêm IÍ clâssÍfcâdo ná cât€goÍia in€xisimte , quando d€v€íá sêí
conveítidâ imedialamÊnlê êm procêsso ê ên âmi.thada ao rclaloí, para a adoçáo das

§ 2o a sêgund. avaliaçáo anual de lodas as unadâdes iuÍisdicionadas rssuhaíá em
rêhtóno â sê. tuntado à prcstesáo de coolas .esp.ctiva. e converl€rá. ainda. .m
processos dê áudúoraâ lodas âs âvâliaç6ês com índic.s classiÍ.ádos em inexrsl€nle,
cÍilico ou insuÍcienle.

Arl 6'Ás àvaliaçôês conv.nidas.m prcc.sso dÊ aod(ona reí.íidas nos pâíriqrcíos
lo ê 2a do âíigo ánlerior. d€vêráo scr compostas do í.htório tacnico dâ diíêlo.ia,
dã Mât z dê Fiscâlizâção dã Trânspàréôêi., preen hida oú arêíada pele equip€ ou
ta.nico de íscâlizâção do ÍCE/AI- Ê ànêxãdâs cópiás dê do.únênros êomprcbatóios
en.aidos dos silios oÍcaals e/ou portâis dÊ lrá.rspáénêiã qu€ s.lám sufÉrênr€s pare
íoÍnêceí uma comprê€ísão clara do trabalho realizado. dâ €vrdência oblkâ e dás
conclosóes âlcançadâs.

§ lo Os documêntos comprobárórios mêion.dos no cáput d€sr. â.rigo cont€Íão
a dala ê a hora êm quê â iníormaçàô foi êxiÉídâ dos sÍlios ôÍciâis e/ou poíais de
trânspaÉncia des cnlidâdês âvâliâdâs.

§ 20 Ás liscâliraçõês podeÉo se ulilazar de sistema iníoÍmâtizado paíâ â íêâlirâção
do prc€nchimênto dâs mâtizes ô que s€ rcí.íê o ad. 2'dêsla R.soluçào NoÍmativa,
âsscaurado o drreilo dê ác.sso, poÍ quálqoer intercsssdq âos dâdos . iníoÍmaçóês
ânêrâs âo pr..nchimênlo dos cíitério§ e iten§ dê .vâliaçáô d. cádâ um dos

An. 7o Evenluais sânçÕês a seíem imposl.§ às êntid:des êlêncadas no art. lo, no
tocânlê à âvâliâção do indicê deÍanspâíência. (!€coíerào dâ lêlaslâção corclata, €m
.sp€caal, a L.i no 14.133/2021 - Leidc Liciiaçõ.s ê conraros; â Leicomplcmêor.r
n" l0l /2000 - Lei d. R.sponsabilidôd€ Fisc.L a Lei n. I 2.527120I I - Lêi d. Acesso
à lníorm.çáoj a Leino 13.146/2015 - Esláluto dâ Pêssoa com Deficiênciaj da Lei
Fedêraln' l3.il60/2017 - Códiqo dê Dêíêsa dos Usuáíios dê Seíviço6 Público6. ênlÍe
ouiÍos normâtivos elêôcados m Màtizdê Fiscalizaçâo dâ TraftpÍeociâ-

CAPÍruLO NI

o DtvuLoAç^o Dos i€suLÍd)os

^.1 
8. O TCE/AL divulgâtá seíie hislrrica dos indicês dê T.ânspáÉncia das ênridade§

mêncDnada§ no ârt- l', dê modô . acomFnhar a evolúção ê á dêstâêâ. êvêntuái§
âvanços ou r.rroce§so§.

AÍ1. 90 Àos í.sullâdG g.Íais apuÍados na âvaliâçáô dâ rrâhspâíancia das entidadês
.valadas, b.m como do pópio TCE/AL, sêÍá dada ampla publicidade alrâvés da
diwlgaçáop.íôdicâpeloTribunal sobaíomad..ankino.

^rL 
10. Os porláis da |ransparenciã quê atrngtem as carcaorias Diamanr!. Ourc ê

ftâ!â se,ao p.êmiâdos ãnuâlmêíiê p€lo TCUAL apos á sêgund,â áveliâçâo anuâl,com
Sêlo dê Ouâlidade de TíanspâÉncia Púhlicâ-

c PiTULO tV

D^ ETSCAI|Z çiO
Art. ll. O TCE/AI não reãlizâÍá, a pãrlir dâ vigência dêssa noíma, Íscáliraçô€s
individuâlizadâs ê ponluais sobre â quâlidâdê dôs sn,os oíciars e/ou portars dâ
úansFrência de §êus jurisdicionados. origrnâdâs dê íêpr.s€nlâçôes enernas. sâtvo
em câsos excêgcionais êm que.gÍavidade dos íâlos denunciados rragam indíciosd.
qu.o rcíêÍidô órcáo ou.ntidâdê po$a êíarclassincado na câtêgoriâ .inêxislcnre.. êm
relação âo sêu índic. dê lranspaíónciâ.

§ r'No ca§o d. íeprcsêntáçóês qu. der€h êot6da no TCE/Á1, á p.nird. pubtrcâçào
d€slâ Âêsolução, e quê tênhâm poí objêto iÍegulâridadês no cumpíimênro do
PrincÍpio da Trânspâíência. o Íelaioí podeíá áíastâÍ a admissibilidadê dê ÍoíÍnâ
mooocíática. com o conscquent. .rquivamlnlo do p.ocêsso, podlndo ânl.s dêsrâ
mêdida. êncáminh comunicãção à diretoriâ comp.têntê, sêmpre quc cnr.ndà quê
a iníormãção constaniê dos âutos é rclêvânt€ parã sêr consideíãdá ms âv.liãçó€s
pêriódices si§reíniticâs.

§ 2. Os pmcêssos de r€presenlaçõês dê quê rata o pârágrâfo ânleíioÍ quê Jâ rênhês
§ido.dmitidos ê êstêjâm êm Íamitagão nos óÍ9ão3téênicos do TCUAL deveíáo sêí
encaminhados á dnêtoriâ €ompelente paÍà nns dp consliruisão de banco d! dados â
s.r considerado na píimêira âvaliàçâo anüalrcâlizâdâ áBts iírici.dô a ügcociâ dca3â
nomái ê ârquavâdos êrn seguida.

CAPíTULO V

D S D|SPO§ÇÔES FtNÁtS ETR tlSTTóBl^S

A't. I 2. Eíâ R..olsãô tloímativ. úná àn yigo. M rlí! d. s.rã Fôlicrção.

^fL 
13. Rwogam sê a6 di6posiçóês em conl ádo.

Sêssáo do Pleno do Tíibunál da Conlâs do Estedo d. Âlâg@s, êm M:cêió, 27 de

Írânspa.ência arendo nos n.smos moldes dâ

v' DIARIO OFICIAL DO ÍCE.AL Terçâ-íería. l2 de MâÍço de 20241Âno CvllllN.48

FEET{AI{OO RIBEIBO TOL€DO

Consêlhêiro - Presidenre

OTÁVIO LESSA DE GEAÂIDO SANTOS
Consêlheno Vice - President€

BOSA MABIA RIBEIRO DE ALAUOUEROUE
Coísêlhêkâ

Diário OÍiciâl Elerrônico tnsrituido Conforme Lei7.3O0 de 1'fi?tZOl1 Página o2



MAAN CLEIDE COS]A AESERBA
conselhetra (aus€nte)

ANSELMO ÊOBEÊÍO DE ALMEIDA BRITO
Conselhe ro

ÀooÂtGostouEtB c^v Lc l{ÍE
Cons.lh€iio - aelãtor

NENATA PEBANA PIBES CAIHEIBOS
conselhenã (âusenlê)

âvaliâçáo le!â em consid€Íaçáo

r. os p.sos dos critê,ios, d. acodo com suâ clâs§Íca9io quanto à êxigibilidâdê
{êssenciãl 2, órigalório 1,5 e rccomendãdo l), bêm como o pêso de câdã umâ dâs

b. os p.sos aÍibuidos ãos grupos de cÍiténos (dimênsõ€s). d€írnidos coníoím€ a)
sua Í€levância paÍa o contÍole €nemo e social e b) o gÍau de diÍculdade para á sua

l. A Mârri, dê fi§calúaçáo da rranspa.ência é consriluidâ por dimensóês, cíilêÍios.
decoíênres de leis especallcas ê condizenlês com as caíâcleristicas da enlidâ&
âvâliadâ,. itênsdeav.liação, sendodivdidâ em MâtÍiz comum e MatÍizes Específicâs.

a. MatÍiz comum: mátriz cujos c térios 3.áo iJlilizados P.Íá a análisê dos silio§
ollciais ./ou port.is dê rrân§pâíência de todos os óryáos ê entidâd6 jurisdicionadãsi

b- Mârdz6 êspeciÍcas matírzês qu! s!áo aplicâd.s consrdêíando as pêculiaÍidad.s
dê âlguns 9íupos d€ órgãos c êntidádes jurisdícionâdâs, s€ndo subdivididâ em:

iv PodêÍ Er€cutjvo Municipâl

c. Diíhêffiões: consnlu.m os assuntos êáÍêãs têmálcás obt?tos de análisêquândôdâ
avâliâçáodos poÍtais, coníome quadÍo da alinea b do ilem lll, dêste Apéndice;

d. cÍhaíios' consriiu.ín os quÊsilos a s.Íem €xaminados nos portais. ou s€ia, os
paíámcrros6 §êÍcm ôvaliados como 'aleode' ou 'íào stendê'.m cada ânális€ de um
portal iosrh*ionâl e/oú da t,anspaÉnêiâ. Os cíitéíios íecebem Pêso§ dislinlos, dê
modo â rufldn a sua rllêvância, côntomê colunâ 'classiícação' dã mâÍir.âlribuindo_
sê peso 2 (dois) aos criGnos êssênc'âis, p€so 1,5 {dois) es obdgâróÍios e peso 1 (um)

âos Íecomendados, nos sêguinles têÍmos:

i. .ss€nciais:citérios dê obs.rvância compulsúiá, cujo descump m€nlo imPlica no
impedimento do r.cebim€nlo das |rsnsíêrê'nciâs volunlârias. nos l€mos do árt. ?3 C

dâ Lêi complemenrâí n0 I 0l , dê 4 dê mâio de 2000i

ii. obíi9âtóÍios: citéíios de obseÍvánc€ compulsóÍiâ, cujo cumpíimeíloé imposloPor
legislação divêrsâ dâ descíita no subiremânleÍiot e cljo dêscumpíimenlo imPlica êm

sançó€§. coníom. .xplicitaóo na coluna 'FlndamÊnlâção" da MalÍiz de Fiscalização

iii. recomendados: criléios .ujâ obsêíváncia comlnui boa prálicâ de l€nsparência.
ainda (u€ não dêcoÍâ dirêlámênle de imposiaáo l€qál-

e. hens dê âvaliâçáo: câda crilério l€Ín á sua pomuação subdividida êm ilens dê
âváliâção. aplicáveis no todo ou êm pâne, de âcoÍdo com â nâtur€28 do que§ilo em
ânálise nos seguinlês lêrmos:

i. oisponibilidade: 301 da pontuâçãoi

ii. Atuâlid.de: 30% dâ pontuâçáoi

iii. Sê.ic históricár20t da pontuaçâol

iy Grãvâção de rêl.lórios: l0l da pontuâçãoi

v. Filtío d. pesquisa:l0%dâ pontuação.

rr. Á M.rr (le Àvâliãçí) contam rc ror.l 1 24 (cenlo e vinte e quâtrc) ô éÍiô§, culâs
Íêsposrs são objdivas, d€ sêlêção únicâ, do tipo 'âlênde' ou 'nâo árendê". Desse

iotal, 70 são comuns ê os demâis são espêcÍficos para cada tipo de iuíisdicionâdo,
âvâliândo aspêctos píópÍios. em tunção da alivkj.dê-fim d.s.mp5hada, conrorm€

Âxllrcj lul 0

Obrigálória

5l 12

18 5 6 7

tl 0 1

6 0 3 3

12 0 I

0 3 l

3 0 0 3

124 12

LGPD e Govêrno Drgital l

Atividades ÍnalÍslicâs 3 3

3 l

Conv6nios e T,ansíerénc âs l I

Plánêjâmenro e ftesrâçáo dê
Cônrás

I

l 3

Em€ndâs paílamênraÍês l

lníomaçôês institucionais 2 l

lnÍoímàçôes pnoitanàs 2 2

c. cadã crirério r.m â sE pontuaçào subdivididâ confo.mê o núm.ío de irens de
âvâliação (disponibilidade, âlualidâde, hislórico, Eavação de rclâlóiio eíeíamentade
p€sqljsa). Cada um desses ilens coíespondea um pêrcêílualda pontuesáomárimã
do crirério (disponrbilidade: 30%, atualidâdê: 30%, sâiê hi.tôricâ: 20%. grâvâção de
rêlãlúio: l0% e Ílrrc dê pêsquisâr l095). Ouãndo um o! mã,s dêssês nêns não torcm
âplicáveis parã o critéÍao, seu percênluâl sêÉ râlêâd,o de íorma pÍoporcional entíê os
demais nêns de âvaliâção

d. O quadro a segun dêmonslla ás ponluaçó€s máximas a serem alingidas por câda
óryáo ou êntidâdê âvâliâdâ:

e. aofinal, a dêpêndêí dã ponluâção ênígidâ pêlo órqão ou entid.de, sêrá alribuído o
nivêl d€ tÍánspâÉnciâ coíêspondente. que podeÍá coÍresponder às s.guint.s Íá,xâ§

Eslerâ/órgão/êntidade

Maúiz Especi,lca - Podê, Execulivo

2A5

221 65 286

Máti2 Especííica - Pôde. Legislâlivo 43,5 264.5

MálÍiz EspêcíÍca - Pod€rJúrciáÍio 221 22,5 243.5

Mâtrz EspeciÍca -T bunalde Contas ?21 42 263

Malriz Espe.iíca - Ministério Público 221 r6.5

Marriz EspêclÍca - Dêíênsoriâ 221 I 230

EntÍe 95% e 100%

Entrê 85% e 94%

0
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íómula para ocálculo do indice (nivelde lranspârência) o cálculo do indicê da

, BESOtlrçÃO NOEMIÍ|V No 2202a

INSTITUI, NOÀM8ITO DOTEISUNAI DE CONTAS DO ESTÂOO OL ALAGOAS A POLITICA
OE PREVENÇÂO E ENFBENTAMENTO AO ASSÉDIO MOÂAT. ASSÉDIO SEXUAL Ê À
OISCqTMINAÇÃO

O TRIEUNAI DE CONTÂS DO ESI DO DE ÂL GO S, no uso d€ suas compelências
constituciônais êl€gáis, ê§ráb€lêcides nos ãrts.73.96, inc.l, "a". ê 75 da ConsliluiÉo
FedeÍal ans. 95 ê 133, hc. l. dá Consrnuição Esrâdual, c/c Lei Esladual nc E.790. dê
29 de dêu.mbro dê 2022,

con.idcih& à n.c.ssidsdê dê pÍomov.í ê manlff um .mbiêntc dê Íàbalho livrê

Te.Ça-íeiíe, l2 de Maíço de 2024 | Ano Cvlll I ilo 48

l

l

src

70

38

221

2?1

237.5
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